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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–041/2017
Assunto: Encaminho Projeto de Lei
Araxá, 17 de julho de 2017.

Exmo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação.

 
Os créditos a ser abertos destinam-se a execução de atividades voltadas à manutenção do programa Minha Casa Minha Vida em nosso Município, buscando viabilizar o atendimento à população que carece de moradia própria.
 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
Projeto de Lei Nº 074/2017

Autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizada a abertura dos créditos especiais abaixo relacionados no orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação:

I.

Órgão 
02 - Prefeitura Municipal de Araxá

Unidade
18 - Fundo Municipal de Habitação 

Projeto/Atividade
2.0572 - Apoio Habitacional – Programa Minha Casa Minha Vida

Elemento de Despesa
16.482.0603 3.3.90.52.0000 - Equipamentos e Material Permanente


01-0042-0042-0042 - Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social


Valor: R$ 40.000,00

II.

Órgão 
02 - Prefeitura Municipal de Araxá

Unidade 
18 - Fundo Municipal de Habitação

Projeto/Atividade
2.0572 - Apoio Habitacional – Programa Minha Casa Minha Vida

Elemento de Despesa
16.482.0603 3.3.90.36.00 00 - Outros Serviços Terceiro – Pessoa Física


01-0042-0042-0042 - Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social


Valor: R$ 36.000,00

 

Art. 2º. Como fonte de recursos para a abertura dos créditos autorizados no artigo 1.º desta Lei, serão utilizados recursos da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo arrolada:

I.

Órgão
02 - Prefeitura Municipal de Araxá

Unidade
18 - Fundo Municipal de Habitação

Projeto/Atividade
1.0055 - Aquisição de Imóveis

Elemento de Despesa
16.481.0603 4.4.90.61.00 - Aquisição de Imóveis


01-0000-0000-0000 - Recursos Ordinários


Valor: R$ 76.000,00

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de _____ de 2017.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal
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